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Ata da quadragésima terceira sessão ordinária da Câmara Municipal de Cajazeiras,

estado da Paraíba, na sua décima nona legislatura e no seu segundo período ordinário de

dois mil e vinte e cinco. No décimo oitavo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco,

^ na sua sede Edifício Casa Otacílio Jurema, na Alameda Doutor Sabino Rolim Guimarães,

sem número, nesta cidade, realizou-se a presente sessão ordinária, sob a presidência do

vereador Lindberg Lira de Souza e Secretariado pelos vereadores Antônio Helano Vieira

da Silva Segundo e Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro, primeiro e segundo secretário

respectivamente. Compareceram á sessão os vereadores: Fábio Borges Leite, Luzia

Trajano de Souza, Francisco Neto Damacena, Alysson Américo de Oliveira, Marcos

Antônio Gomes da Silva, Raelsa Borges de Almeida, Rodrigo Lira Damascena, Roberto

Santana de Figueiredo, Sara Sheyla Santana Alves, Victor Bruno Gonçalves Dias e

Lamarque Barros Campos de Souza. O presidente abriu a sessão e convidou a vereadora

Sara Sheila para a leitura do Salmo. Logo após, convidou o primeiro secretário Helano

Segundo para a leitura da ata. Ata da 3® Audiência Pública para prestação de contas da

Secretaria de Saúde. Sendo colocada em votação e APROVADA. Logo após, faz a leitura

da de outra Ata. Ata da 4® audiência pública de 11 de junho de 2025. Sendo colocada em

votação e APROVADA. Em seguida, o presidente convida novamente Helano Segundo,

desta vez para a leitura do material de expedienteda ordem do dia da primeira secretaria,

que constou o seguinte; PROJETO de lei número 66/2025. Dispõe sobre a vedação de

denominação de logradouros, vias e bens públicos com nomes de pessoas condenadas

pela prática de crimes e dá outras providências. A Câmara Municipal de Cajazeiras,

Estado da Paraíba, resolve. Artigo 1°. Fica proibida a denominação de bens públicos

municipais, como praças, ruas, avenidas, parques e edifícios, com nomes de pessoas que

tenham sido condenados por crimes hediondos. Artigo 2°. Consideram-se crimes
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hediondos, aqueles previstos na lei número 8072/1990 e suas alterações, bem como

outros que a lei vem a considerar como tal. Artigo 3 A proibição prevista no artigo

anterior aplica-se à denominação, renomeação ou qualquer alteração que implique a

utilização do nome da pessoa nas hipóteses previstas. Artigo 4°. Esta lei entra em vigor

na data de sua publicação. Artigo 5°. revogam-se as disposições em contrário. Plenário

Edmilson Feitosa Cavalcante, em 11 de agosto de 2025, propositura do vereador Marcos

Antônio Gomes da Silva. PROJETO de Lei número 64/2025, declara patrimônio cultural e

imaterial do município. O evento CAJAROCK e da outras providências. A Câmara

^ Municipal de Cajazeiras, estado da Paraíba, resolve. Artigo 1°. Fica o evento organizado

anualmente no município, conhecido como CAJAROCK, constituído como patrimônio

cultural de natureza imaterial do povo cajazeirense. Artigo 2°. Para fins do disposto nesta

lei, o poder executivo procederá aos registros necessários. Artigo 3°. Esta lei entra em

vigor na data de sua publicação. Plenário Edimilson Feitosa Cavalcante, em 11 de agosto

de 2025. Vereador Lualas Joan Pereira Pontes Ribeiro. PROJETO de Lei número 65/2025.

A Câmara Municipal de Cajazeiras, Estado da Paraíba resolve: Artigo 1°. Torna de

utilidade pública no âmbito do município de Cajazeiras a Associação Afro Espiritualista e

Artesã Emília Raimunda Alves, pessoa jurídica de associação religiosa, de acordo com o

código civil brasileiro, sem fins lucrativos, com patrimônio e personalidade distinta de seus

associados, sendo regida pelo presente estatuto, pelas leis aplicáveis e por normas

^ internas, com sede a Travessa Vicente Leite, número 70, bairro São Francisco, zona sul,

foro na cidade de Cajazeiras. Artigo 2°, A Associação Afro espiritualista e Artesã Emília

Raimunda Alves é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

de tempo indeterminado, de finalidade religiosa, educacional e sócio cultural. Artigo 3°. A

Associação Afro espiritualista e Artesã Emília Raimunda Alves, tem como finalidade:

Inciso 1°. Estimular o intercâmbio e a troca de experiências. Inciso 2°. Incentivar a

participação e potencializar a inclusão social através de atividades culturais e recreativas.

Inciso 3°. Incentivar os idosos, crianças, jovens e adultos a desenvolverem trabalhos e

passatempos de lazer. Inciso 4°. Fomentar as relações interpessoais e intergeracionais.

Inciso 5°. Oportunizar a ocupação do tempo livre dos idosos, crianças, jovens e adultos

com ações significativas. Inciso 6°. Integrar os idosos, crianças, jovens e adultos à
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sociedade por seu papel socialmente produtivo. Inciso 7°. Contribuir para o aumento da

autoestima, qualificação, satisfação e realização dos idosos, crianças, jovens e adultos.

Inciso 8°. Sensibilizar instituições e a sociedade em geral que reconheçam que o idoso é

um cidadão atuante produtivo. Inciso 9°. Combater o isolamento e à depressão. Inciso 10°.

Apoiar iniciativas e de controle social, garantindo a implementação de medidas que visem

à melhoria da qualidade de vida do idoso. Inciso 11°. A ética, a paz, a cidadania, os

direitos humanos, a democracia e outros valores universais. Inciso 12°, Cursos

profissionalizantes aos adolescentes e adultos, a fim de prepará-los para valores

universais. Parágrafo único. Além das finalidades previstas nesse artigo, a Associação

Afro espiritualista Artesã Emília Raimunda Alves, poderá estender a sua ação e atuação a

outros campos de promoção social que julgar convenientes. Artigo 4°. Associação

Espiritualista e Artesã Emília Raimunda Alves para a manutenção financeira poderá firmar

termos de parceria, convênios ou contratos com o poder público, empresas, instituições

privadas, organizações não governamentais, organizações da sociedade civil de interesse

público, setores organizacionais da sociedade civil e outros. E ainda subvenções,

doações, contribuições, legados e heranças de qualquer tipo. Promoção de feiras, cursos,

treinamentos e eventos, receitas provimentos das atividades correlatas com os objetivos

estatutários. Artigo 5°. Esta lei entra em vigor da data da sua publicação. Artigo. Ficam

revogadas as disposições sem contrário. Plenário Edimilson Feitosa Cavalcante, em 11

de agosto de 2025. Vereador Antônio Flelano Vieira da Silva Segundo. PROJETO de Lei

número 68/2025 de autoria do vereador Francisco Neto Damacena, denomina de

Raimundo Rodrigues de Lira, Joinha, o ORAS II da Zoa Norte. O vereador propõe a

aprovação do projeto de lei. Artigo 1°. Fica denominado o ORAS II de Raimundo

Rodrigues de Lira, Joinha, situado a Rua Antônio Pereira Filho, bairro Porto do Sol,

Cajazeiras. Artigo 2°. As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão através

de verbas próprias do orçamento vigente. Artigo 3°. Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação. Artigo 4°. Ficam revogadas disposições em contrário. Plenário Edimilson

Feitosa Cavalcante, em 18 de agosto de 25. OFÍCIO 526/2025. Ao senhor presidente

Lindberg Lira de Souza, Câmara Municipal de Cajazeiras. Assunto: Encaminhamento do

PARECER jurídico número 264/2025. Referente ao autógrafo de lei número 29/2025 que
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institui O selo empresa amiga do jovem no âmbito do município de Cajazeiras e da outras

providências. A procuradoria municipal se posicionou pelo veto aos artigos terceiro e

quinto, por motivos legais expostos no PARECER que segue, Atenciosamente Adjaílson

Bezerra Quintino, secretário de governo e articulação política. PARECER jurídico número

264/25, solicitando ao gabinete da prefeita requerimento parecer acerca da

constitucionalidade do autógrafo de lei número 29/2025.Trata-se de parecer para fins de

sanção ou veto jurídico autógrafo de lei número 29/2025. A matéria veiculada no projeto

de lei epígrafe reúne interesse federal, estando inserida na competência legislativa

assegurada a União, nos termos do inciso primeiro do artigo 22 da Constituição Federal,

transcrito a seguir. Artigo 22. Compete privativamente a União legislar sobre. Inciso 1°.

Direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,

espacial e do trabalho. Ademais, o projeto de lei apresenta nos seus artigos terceiro e

quinto uma repetição da lei federal, não podendo esses artigos nem suprimir, nem

conflitar com a legislação federal, não podendo também regulamentar a atividade do

jovem aprendiz, conforme já estabelecidas na lei número 10.097/2000 e lei número

11.788/2008. Portanto, devem ser vetados os artigos terceiro e quinto por apresentar

regulamentação à lei federal, a qual é de competências privativas da União, conforme

previsão constitucional. Verifica-se que o projeto de lei em apreciação se encontra em

perfeita harmonia com as disposições constitucionais, devendo ser vetado apenas os

artigos terceiro e quinto da presente propositura. PARECER jurídico número 190/2025.

referenteao autógrafo de lei número 38/2025, que dispõe sobre a criação da semana de

prevenção e cuidados da visão infantil no município de Cajazeiras, denominada Semana

de Olho nos olhinhos e da outras providências.A procuradoria municipal se posicionou

pelo veto parcial com sanção dos artigos primeiro, segundo, quinto e sexto e veto aos

artigos terceiro e quarto por motivos legais. Atenciosamente Adjaílson Bezerra Quintino,

secretário de governo e articulação política. Parecer jurídico número 190/25, origem

secretaria de governo e articulação política do município. PARECER jurídico acerca da

legalidade do autógrafo de lei número 38/2025, OFÍCIO número 332/25, o autógrafo de lei

número 38/2025 evidencia o que segue. Artigo 1°, fica criada a semana de prevenção e

cuidados da visão infantil no município de Cajazeiras, denominada Semana de Olho nos
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olhinhos. Conforme preceito constitucional perfaz previsão de matérias cuja iniciativa

compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber. Nesse sentido, auto administração e auto

legislação contempla o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na

Constituição Federal para os municípios e é tratada no artigo 30 da Lei Maior. Adentrando

ao texto da propositura, o autógrafo de lei número 38/25, em seu artigo 1° e artigo 2°, ao

instituírem a semana de prevenção e cuidados da visão infantil tem caráter programático

de natureza não vinculante e não geram obrigação imediata de execução orçamentária. O

que é plenamente legítimo, desde que não impõem obrigações administrativas ao

executivo. Entretanto, quanto ao artigo 3° do autógrafo de lei número 38/25, por sua vez.

impõe diretamente obrigações á rede municipal de ensino. Tal disposição invade a esfera

de competência privativa do chefe do poder executivo para dispor sobre a organização e

funcionamento da administração pública. Da mesma forma, o artigo 4° do autógrafo de lei

estabelece como dever da Secretaria Municipal de Saúde o fornecimento de subsídios a

instituições da rede pública de ensino, portanto, em que pese a competência da Câmara

Municipal para propor leis, cumpre observar que não é permitido ao legislativo impor

obrigações diretas à administração pública. Por fim, quanto ao artigo 5° do autógrafo de

lei, trata-se de uma cláusula de regulamento ação facultativa. Conclusão. Pelo exposto,

esta procuradoria opina pela impossibilidade jurídica de sanção parcial do referido

autógrafo de lei com sanção dos Artigos 1°, 2°, 5° e 6°, por serem compatíveis com a

ordem constitucional e não infringir a separação de poderes e vetos dos Artigo 3° e 4°, por

apresentarem vício de iniciativa em afronta ao princípio da separação dos poderes.

Cajazeiras, 5 de junho de 2025. Jânio Bezerra de Menezes, assessor jurídico. Ofício 396

ao presidente Lindberg Lira de Souza. PARECER jurídico número 183/25. referente ao

autógrafo de lei número 23/2025, a procuradoria se posicionou pelo veto integral pelos

motivos legais. Adjailson Bezerra Quintino, secretário de governo e articulação política.

REQUERIMENTO da Secretaria de Governo e Articulação Política do município de

Cajazeiras, a Procuradoria Geral do Município analisa a legalidade constitucional do

autógrafo de lei número 23/2025, OFÍCIO número 330/25 à análise da assessoria jurídica

tem por base apenas o corpo do texto da referida lei, razão pelo qual não se incursiona
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em discussões de ordem técnica, o autógrafo de lei número 23/25 quanto à competência

legislativa, a matéria análise envolve a implantação de dispositivos de segurança viária,

tema que se insere no âmbito da política urbana e do trânsito, cuja regulamentação é de

competência concorrente entre a União, os estados e os municípios. Especificamente, o

artigo 30. Inciso 1° da Constituição Federal, estabelece que compete aos municípios

legislar sobre assuntos de interesse local, enquanto o inciso segundo autoriza a

suplementação da legislação federal estadual no que couber. Todavia, foram atribuídas

aos municípios por conta da chamada municipalização por força do Código de Trânsito

Brasileiro. Pelo exposto, a procuradoria geral do município opina pela impossibilidade

jurídica de sanção do referido autógrafo de lei número 23/2025, recomendando o seu veto

integral por inconstitucionalidade formal decorrente de vício de iniciativa. Cajazeiras, 5 de

junho de 25. Jânio Bezerra de Menezes, assessor jurídico. PROJETO de Decreto

Legislativo número 25/2025 concede o título cidadão cajazeirense a Tinali Suelen Souza

Machado Lopes e da outras providências. A Câmara Municipal de Cajazeiras, estado da

Paraíba resolve. Artigo 1°. Fica concedido o título cidadão cajazeirense à professora Tinali

Suelen Souza Machado Lopes como uma justa homenagem do poder legislativo

cajazeirense. Artigo 2°. A entrega do título será feita em sessão solene nesta casa. Artigo

3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Artigo 4°. Ficam revogadas as

disposições em contrário. Plenário Edimilson Feitosa Cavalcante. 14 de agosto de 2025.

Vereador Antônio Helano Vieira da Silva Segundo, PROJETO de decreto legislativo

número 26/2025, A Câmara Municipal de Cajazeiras, resolve. Artigo 1°. Fica outorgada a

medalha de honra ao mérito cultural Ivan Bichara Sobreira ao Sr. Joel Freire de

Santana, em reconhecimento a sua destacada contribuição para a cultura, a arte e o

desenvolvimento da dança de rua em Cajazeiras e em todo o território nacional. Artigo 2°.

A referida medalha será entregue em sessão solene desta casa legislativa em data a ser

definida pela mesa diretora. Artigo 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação. Artigo 4°. Revogam-se as disposições em contrário. Plenário Edimilson

Feitosa Cavalcante, em 11 de agosto de 25. REQUERIMETO sem número do Vereador

Helano Vieira da Silva Segundo, requer a pavimentação da Rua Emília Bezerra de Lima,

no bairro Pio X. REQUERIMENTO sem número/25 do vereador Fábio Borges Leite,
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requer MOÇÃO DE PESAR a família de Teresa Pereira dos Santos. REQUERIMENTO

número 47/25 do vereador Rodrigo Lira Damacena, requer votos de congratulações pela

passagem do aniversário da Associação Religiosa Obra Alégrate de Maria.

REQUERIMENTO sem número/25 do vereador Marcos do Riacho do Meio, requer a

recuperação da PB 416 que liga o sítio Riacho do Meio ao sítio Fátima. REQUERIMENTO

número 34/2025 do vereador Lamarque Barros Campos de Souza, requer MOÇÃO DE

APLAUSO ao Segundo Sargento Sávio Brito Mendes. REQUERIMENTO número 33/25

da vereadora Sara Sheyla Santana Alves, requer a construção de um estacionamento na

rua 13 de maio. PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, recebe

para análise o PROJETO de decreto legislativo número 14/25, que concede título cidadão

cajazeirense ao senhor Dr. Rômulo Remo Bali Tobrag, sendo favorável ao projeto e

consequente aprovação. PARECER da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,

recebe para análise o PROJETO de decreto legislativo número 17/25, que concede a

medalha de honra ao mérito jornalístico José Geraldo do Nascimento ao Senhor Gilson

Solto Maior, sendo favorável ao projeto e consequente aprovação. PARECER da

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. PROJETO de decreto legislativo

número 22/25, que concede título cidadão cajazeirense ao senhor Marcos Vinicius

Oliveira Bezerra. Sendo favorável e consequente aprovação. PARECER da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final. PROJETO de decreto legislativo número 20/25, que

concede o título de cidadão cajazeirense ao senhor Marcelo Antônio Carreira de

Albuquerque. Sendo favorável e consequente aprovação. Parecer da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final, recebe para análise o projeto de decreto legislativo

número 19/2025, que concede o título de honra ao mérito jornalístico José Geraldo do

Nascimento ao Senhor a Marcos Geraldo Rodrigues Lopes. Sendo favorável e

consequente aprovação. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação final recebe para

análise o PROJETO de decreto legislativo número 24/2025, que concede o título de

cidadão cajazeirense ao senhor pastor Alan Cleber Fagundes de Alcântara. Sendo

favorável e consequente aprovação. Sala das comissões da Câmara Municipal em 13 de

agosto de 25. Vereadora Sara Sheyla Santana Alves, presidente Antônio Helano Vieira da

Silva Segundo relator e Roberto Santana de Figueiredo, membro. OFÍCIO 532/2025,

Alameda Dr. Sabino Rolim Guimarães, s/n - FONE: (83)9 9103-3525
CNPJ; 08.841.553/0001-89 - CEP; 58900-000 - CAJAZEIRAS-PB

E-mails: poderlegislativocz@gmail.com / juridico.legiscz@gmail.com / ouvidoria.legiscz@gmail.com



ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

Casa Otacílio Jurema

i ^ (MC FUNDAME>fns J

encaminhado pela prefeita constitucional Maria de Socorro Delfino Pereira ao Sr. Lindberg

Lira de Souza. Assunto: Encaminhamento de PROJETO de lei que institui o plano

municipal pela primeira infância de 2022 a 2032. Senhor presidente, venho por meio deste

requerer que seja incluída na pauta da sessão ordinária e apreciação de votação do plano

municipal pela primeira infância 2022/2032. Solicito ainda que seja encaminhado cópias

do referido plano ao gabinete após deliberação em plenário para providências legais

cabíveis. Na certeza do atendimento, coloco-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários., Maria do Socorro, Delfino Pereira, prefeita

municipal. PROJETO de lei número 06/2025 institui o plano municipal pela primeira

infância do município de Cajazeiras e da outras providências. A prefeita do município de

Cajazeiras, Maria de Socorro Delfino Pereira, no uso das suas atribuições, submete à

apreciação da Câmara Municipal o seguinte projeto de lei. Artigo 1°. Fica instituído e

aprovado o plano municipal pela primeira infância, anexo primeiro, parte integrante desta

lei, com vigência de 10 anos, destinado à implementação de políticas públicas integradas

voltadas às crianças de 0 a 6 anos de idade. Artigo 2°. As metas e ações previstas ao

PMPI serão objeto de revisão bienal comparticipação do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente e do Comitê Gestor do Plano. Artigo 3°. As despesas

decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias

consignadas no orçamento municipal, podendo ser complementados por recursos

provenientes de convênios com o governo estadual e federal, bem como quando de

outras fontes outras fontes legalmente admitidas. Artigo 4°. Esta lei entra em vigor na data

de sua publicação. Gabinete da prefeita municipal de Cajazeiras, estado da Paraíba, em

13 de agosto de 2025. Maria de Socorro Delfino Pereira, prefeita municipal. Finaliza a

leitura do material de expediente da primeira secretaria. Logo após, o presidente convida

o segundo secretário Lualas Barroso para a leitura do material de expediente da ordem do

dia da segunda secretaria. Que constou o seguinte: OFÍCIO número 470/2025. A sua

excelência Lindberg Lira de Souza, Câmara Municipal de Cajazeiras, Casa Otacílio

Jurema. Assunto: Agradecimento. Excelentíssimo presidente, vimos pelo presente

agradecer a honrosa MOÇÃO DE APLAUSO pelo recebimento do Troféu Leão Dourado,

reconhecimento por excelência em gestão pública na propositora do nobre vereador
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dessa corte legislativa. Maria do Socorro Delfino Pereira, prefeita municipal. Assunto:

MOÇÃO DE APLAUSO. Excelentíssima senhora prefeita, comunico a aprovação por

unanimidade a proposta de autoria do vereador Lindberg Lira de Souza na sessão no dia

28 de julho do presente ano, na qual solicita a inserção em ata nossos trabalhos a

comunicação do ofício de moção de aplauso à excelentíssima prefeita Maria do Socorro

Delfino Pereira pelo recebimento do Troféu Leão Dourado por excelência em gestão

pública. O referido prêmio é concedido para aqueles que figura entre os 30 gestores do

nordeste reconhecido por suas contribuições ao desenvolvimento regional, gestão

participativa e ações concretas em saúde, educação, infraestrutura e programas sociais.

Aproveito o ensejo para renovar votos de consideração e apreço. Atenciosamente,

Lindberg Lira de Souza, presidente. Ofício circular número 003/2025, Cajazeiras PB, 15

de julho de 2025. Lindberg Lira de Souza, Câmara Municipal de Cajazeiras, Casa Otacílio

Jurema. Assunto; Senhor presidente, cumprimento Vossa Excelência atendendo as

obrigações da cláusula 5° do termo e item Oitavo do convênio FDE 006/2023. Venho

informar que a Prefeitura Municipal de Cajazeiras pactuou com a Secretaria do Estado de

Planejamento, Orçamento e Gestão, através do Fundo de Desenvolvimento do Estado, o

acordo concedido pelo FDE tendo como objetivo a requalificação da travessa Joaquim

Costa do município de Cajazeiras. Cordialmente, Maria do Socorro Delfino, prefeita

municipal. Departamento Nacional de Infraestrutura, Transportes, Superintendente

^ Regional da Paraíba. OFÍCIO número 31/2025. Câmara Municipal de Cajazeiras, PB.
Assunto: solicitação providência entre o quilômetros 500 e 502 da rodovia BR 230 PB.

Prezado senhor, retornamos a expediente da Câmara Municipal por meio de OFÍCIO

número 127/2025, solicitando a doação de medidas destinadas à prevenção de sinistros

de trânsito, trecho entre os quilômetros 500 e 502 na BR230 PB no município de

Cajazeiras, no que se refere à implantação de equipamentos de fiscalização eletrônico de

velocidade e controle de tráfego nas rodovias federais sob circunscrição do Departamento

Nacional de Infraestrutura do Transporte DENIT, no entanto, atualmente encontra-se

paralisado em decorrente da insuficientes de recursos orçamentários, mas estão na

relação dos pontos previstos para serem contemplados com a futura implantação.

Renovamos os votos de elevados estima consideração. Arnaldo Monteiro Costa,
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superintendente regional do DENIT. Concluiu a leitura do material do segundo expediente

0 vereador Lulas. Pela ordem, o vereador Alysson Américo solicita MOÇÃO DE

APLAUSO a Marcélia Cartaxo, contemplada com o Troféu Oscarito. no 53° Festival de

Gramado. Na sequência, o vereador Neto da Vila Nova justifica o nome de Raimundo

Rodrigues de Lira JOINHA ao CRAS II da zona norte e solicita a dispensa das comissões

desse projeto e também sua aprovação. Pela ordem o Vereador Helano segundo, solicita

que todos os requerimentos escritos e verbais sejam colocados em um só processo de

votação. O que foi atendido. Sendo todos APROVADOS. O Presidente solicita dispensa

as comissões o PROJETO de lei número 68/2025, que denomina de Raimundo Rodrigues

de Lira, Joinha, o CRAS 2 e em seguida coloca em votação. Sendo APROVADO.

Encaminha às comissões o projeto de lei número 67/2025 do poder executivo que institui

0 plano municipal pela primeira infância PMPI no município de Cajazeiras e da outras

providências. Encaminha às comissões o PROETO de lei número 66/2025 sobre a

vedação de denominação de logradouros, vias e bens públicos com nomes de pessoas

condenadas pela prática de crimes hediondos e da outras providências. Encaminham as

comissões, PROJETO de Lei número 65/2025. Reconhece como de utilidade pública no

município de Cajazeiras, a Associação Afro espiritualista e Artesã Emília Raimunda Alves.

Encaminha às comissões o PROJETO de lei número 64/2025 que declara patrimônio

cultural e Imaterial do município, o evento CAJAROCK e da outras providências.

Encaminha o PROJETO decreto legislativo número 26/2025 que outorga a medalha de

honra ao mérito cultural ao senhor Joel Freire de Santana. Encaminha às comissões

PROJETO decreto legislativo número 25/2025 que concede o título de cidadão

cajazeirense a Tinali Suelen Souza Machado Lopes. Encaminha às comissões o veto aos

Artigos 3° e 5° do PROJETO de lei número 29/2025. Encaminha o veto integral ao

PROJETO de lei número 23/2025. Encaminha às comissões o veto parcial ao PROJETO

de lei número 38/2025. Dando sequência as votações. Parecer da Comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Decreto Legislativo número 14/2025

que concede o título de cidadão cajazeirense a Dr. Rômulo Remo Paletó Braga. O

parecer é pela sua aprovação. APROVADO. Parecer ao Projeto de Lei número 14/2025.

O parecer é pela sua aprovação APROVADO. Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo
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número 17/2025, concede a medalha de honra ao mérito ao Sr. Gilson Solto Maior. O

parecer é pela sua aprovação. APROVADO. Parecer ao projeto de decreto legislativo

número 20/2025, que concede o título de cidadão cajazeirense a Marcelo Antônio Corrêa

Cavalcante de Albuquerque, O parecer é pela sua aprovação. APROVADO. Parecer ao

Projeto de Lei número 22/2025 que concede o título cidadão cajazeirense a Marcos

Vinícius Oliveira Bezerra. O parecer é pela sua aprovação. APROVADO Parecer ao

projeto de decreto legislativo número 24/2025 que concede o título de cidadão

cajazeirense ao pastor Alan Cleber Fagundes de Alcântara. O parecer é pela sua

aprovação. APROVADO. Não havendo mais nada a ser tratado, o presidente agradeceu a

participação de todos e declarou encerrada a sessão. Para constar foi elaborada a

presente ata que depois de lida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora. Plenário

Edimilson Feitosa Cavalcante. Em 18 de agosto de dois mil e vinte e cinco.
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